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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBRA: 

RECUPERAÇÃO DO GINÁSIO JACINTO DEMARCHI 

ÁREA: 801,04m² 

      

      

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC 

 

 

LOCAL:  

ESTRADA GERAL ALTO AREADO, 

AGRONÔMICA/SC. 

DATA: 22/02/2024 
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1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

A administração local da obra refere-se às despesas de manutenção das equipes técnica e 

administrativa a da infraestrutura necessárias para a execução da obra, como Engenheiro, mestre 

de obras e encarregado geral. 

A CONTRATADA deverá ter a participação efetiva de um profissional devidamente 

habilitado e registrado na execução das obras, bem como um mestre-de-obras e encarregado geral 

para conduzir os serviços, orientar os operários e manter contato com a FISCALIZAÇÃO, a fim 

de garantir a supervisão e a execução dos serviços dentro da melhor técnica e segurança. 

A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para determinar a paralisação dos trabalhos por 

motivos de ordem técnica, segurança, indisciplina, bem como, determinar a substituição de 

operários, inclusive engenheiro ou arquiteto, mestre-de-obras ou encarregado, se os serviços não 

estiverem sendo bem conduzidos ou executados. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com os projetos e especificações 

deste memorial descritivo, com as Normas Técnicas da ABNT, com os manuais/catálogos e 

cláusulas de garantia dos fabricantes ou fornecedores de materiais e serviços, bem como com as 

legislações federais, estaduais e ambientais pertinentes 

Sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO, deverão ser fornecidas amostras, catálogos, 

manuais técnicos, cartelas e mostruários dos fabricantes e fornecedores dos materiais e serviços 

utilizados na obra. 

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas bem como das 

equipes e suas atividades. 

Caberá ao Engenheiro a compatibilização dos projetos e obra, esclarecendo as divergências 

e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos mínimos de segurança para cada 

atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão 

ser comunicadas à FISCALIZAÇÃO, sempre mediante aprovação. O Engenheiro deverá ter total 

domínio da obra para acompanhamento geral, estar disponível para qualquer dúvida que o 

encarregado ou mestre de obra solicitar, além da disponibilidade de contato sempre quando for 

necessário. 

Quanto ao mestre de obras, deverá formar e coordenar as equipes de trabalho conforme a 

função de cada colaborador, além de controlar entrada e saída de materiais, bem como sua 

utilização. 

Ao encarregado geral da obra competirá a fiscalização e acompanhando toda e qualquer 

execução de serviço expresso em projeto. O encarregado deverá estar presente nas decisões e nas 

necessidades do dia a dia dos funcionários. 

A Administração Local será paga mensalmente e proporcionalmente através das medições 

dos serviços executados e aceitos, conforme recomendação do Tribunal de Contas da União, no 

Acórdão TCU 2.622/2013 – Plenário. Para tanto, deverá ser observado e respeitado os custos e 

horários previstos na planilha orçamentária. 
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2 APRESENTAÇÃO 

 

Observações Gerais: 

 

O presente memorial descritivo de procedimentos tem por objetivo estabelecer as condições 

técnicas mínimas a serem obedecidas na execução da obra, fixando os parâmetros mínimos a serem 

atendidos para materiais, serviços e equipamentos. 

 Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os 

projetos básicos fornecidos com as prescrições contidas no presente memorial e com as normas 

técnicas da ABNT, ou suas sucessoras e Legislações Federal, Estadual, Municipal, vigentes e 

pertinentes. 

 Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento de placa de obra, 

Engenheiro responsável pela execução, alojamento dos funcionários, encargos dos funcionários, 

abastecimento de água e energia bem como o fornecimento de alimentação para estes.  

Todos os materiais e serviços a serem empregados deverão satisfazer as exigências da 

ABNT e da Prefeitura Municipal. Junto à obra deverá ficar uma via deste Memorial Descritivo, e 

dos projetos devidamente aprovados pelas autoridades competentes, acompanhados pela Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) e ou (RRT) do responsável pelo projeto e pela execução da 

obra 

 

Obrigações da Fiscalização:  

 

• Todos os serviços citados neste memorial e especificados em projeto deverão ficar 

perfeitamente executados pela EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.  

• A fiscalização deverá ter conhecimento pleno do projeto e quaisquer divergências 

ou dúvida entre projeto e execução deverá entrar em contato com o responsável 

técnico antes de geradas as alterações. 

• A fiscalização não desobriga a EMPREITEIRA de sua total responsabilidade pelos 

atrasos, construção, mão-de-obra, equipamentos e materiais nos termos da 

legislação vigente e na forma deste documento. 

 

Obrigações da Empreiteira:  

 

• Ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em todos os seus detalhes, 

submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-se pelo perfeito 

funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível visitar o local 

onde será edificada a obra. 

• Coordenar os serviços para que seja concluído dentro do prazo estabelecido, 

conforme cronograma físico-financeiro a apresentar. 

• Todos os serviços deste memorial deverão ficar perfeitamente executados pela 

EMPREITERA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas ou omissões dos 

serviços e/ou materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da 

http://www.agronomica.sc.gov.br/
mailto:prefeitura@agronomicas.sc.gov.br


Prefeitura Municipal de Agronômica 
  “CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO JOSÉ ÂNGELO MERINI” 

Site: www.agronomica.sc.gov.br  Email: prefeitura@agronomica.sc.gov.br 
CNPJ: 83.102.590/0001-90       -        Fone/Fax: (47)3542-0166 

Rua Sete de Setembro, nº 215  –  Centro  -  89188-000  –  Agronômica/ SC 

 

  5 / 7 

 

EMPREITERA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas 

expensas para perfeita conclusão dos serviços. 

• Se a EMPREITERA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parecer conveniente 

introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o assunto à 

FISCALIZAÇÃO por escrito.  

• Todos os preços especificados no orçamento compreendem todos os custos diretos 

e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, como material, mão de 

obra, despesas com administração, equipamentos de segurança, de sinalização, 

tributos e outros. 

• Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, 

de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina 

do Trabalho, previstas na legislação em vigor. 

 

 

3 SERVIÇOS INICIAIS 

 

3.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

 

  Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. 

Quando não for possivel, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Da-se prefência ao 

material plastico, pela sua durabilidade e qualidade. 

  As placas deverão ser fixadas em local visivel, preferencialmente no acesso principal 

ao empreendimento. Seu tamanho não deve ser menor que as demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de convervação, inclusive 

quanto à integridade do padrão de cores, durante todo o periodo da obra. 

Dimenções minimas: 2,40m x1,20m. 

 

3.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS 

 

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de 

placas visíveis e legíveis serão obrigatórias. 

A placa deverá ser colocada em local visível, preferencialmente a 100m do inicio das obras 

nos dois sentidos voltada para a via que favoreça a melhor visualização e as especificações desta 

será conforme detalhe abaixo. 
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A placa deverá ser em chapa de aço galvanizado para que possua resistência a intempéries.  
  

 

4 FECHAMENTOS 

4.1 ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS 

 Deverão ser demolidas as paredes da platibanda, e a parede indicada em em projeto, para a 

reconstrução. 

 Deverão ser executadas paredes de alvenaria de tijolos cerâmicos com certificação do 

INMETRO, assentados com amarração, para fechamento dos ambientes de acordo com projeto de 

arquitetura. As fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas, niveladas e aprumadas. 

 Os tijolos serão de barro cozido, com ranhuras nas faces. Devem ser bem cozidos, com taxa de 

absorção de umidade máxima de 20% com taxa de compressão de 14Kg/cm2, de acordo com NBR 

7171 da ABNT. Deverão ainda apresentar coloração uniforme, sem manchas, sem empenamentos ou 

bordas salientes, e sem cantos quebrados ou rachaduras. 

 O assentamento dos tijolos será feito com argamassa de cimento, areia e aditivo químico. As 

superfícies de concreto que tiverem contato com alvenaria serão previamente chapiscadas com 

argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3. 

 Os tijolos devem ser abundantemente molhados antes de sua colocação. As juntas terão 10 mm 

de espessura máxima e serão alisadas com ponta de colher. As fiadas serão perfeitamente alinhadas e 

aprumadas. 

 Todas as paredes internas e externas reconstruída receberão chapisco, traço 1:4 (cimento e 

areia), espessura 0,5cm. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, 

óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 

Quando a base apresentar elevada absorção, molhar antes da aplicação. 

 A aplicação do Chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da argamassa, 

continuamente sobre toda área da base que receberá a Massa Única. 
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5 COBERTURA 

5.1 TELHAMENTO FIBROCIMENTO 

 Inicialmente, deverão ser removidas as telhas em que encontram-se danificadas. 

 Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo 

que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos 

vinculados à estrutura. 

 A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e 

na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas 

montadas simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a barlavento recobrem telhas a 

sotavento). 

 Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de evitar o remonte de 

quatro espessuras, com a utilização de disco diamantado; na marcação da linha de corte, considerar o 

recobrimento lateral das telhas (1 e 1/4 de onda) e o recobrimento transversal especificado (20cm). 

Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm da extremidade livre da 

telha. 

 Fixar as telhas de acordo com prescrição do fabricante das telhas. Na fixação com parafusos ou 

ganchos com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a fissurar a peça em fibrocimento. 

 Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima dos 

tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas. 

 

6 CALHA 

6.1 CALHA BEIRAL 

 No beiral com a estrutura danificada, deverá ser instalada calha de beiral. 

 As calhas deverão ser devidamente fixadas e instaladas, com declividade mínima de 0,5% para 

os pontos de descidas pluviais, conforme Projeto Pluvial. 

 No caso de emendas, deverá promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação 

com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de fluxo 

nas chapas a serem unidas. 

 Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente 

espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano; 

 

  

 

 

 

____________________ 

LUIS FERNANDO MORETTI 
Engenheiro Civil - CREA/SC 19.137-9 
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